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Edital de Convocação de Proponentes/Mutuários
do PSH – Programa de Subsidio À Habitação de
Interesse Social.

 A Comissão de Avaliação dos Proponentes às 200
Moradias do PSH – Programa de Subsídio Habitacional,
de acordo com suas atribuições previstas no Termo de
Cooperação e Parceria firmado com a Caixa Econômica
Federal para viabilizar a produção de unidades
habitacionais de interesse social conforme as normas
do PSH – Programa de Subsídio de Habitação de
Interesse Social e, considerando que os proponentes/
mutuários firmaram contratos de financiamento ou
parcelamento não se encontram no local de residência e
também não foram localizados, RESOLVE:

Convocar os proponentes/mutuários relacionados, para
que se apresentem na Secretaria de Habitação,
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, localizada
na Prefeitura Municipal de Bertioga, à Rua Luiz Pereira
de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga – SP,
munidos dos seguintes documentos em original: RG,
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento, Título de
Eleitor, Comprovante de Residência, Carteira de
Vacinação dos Filhos e Carteira de Trabalho, para que
assumam seus direitos e obrigações contratuais através
de preenchimento de relatório social.
      Não havendo mais interesse ao Programa, os
proponentes/mutuários deverão formalizar sua
desistência.
               O prazo para os proponentes/mutuários se
apresentarem, é de (cinco) 5 dias, com início no dia 11/
05/09 e término às 16 horas  do dia 15/05/09.
             O não comparecimento dos proponentes/
mutuários até o prazo estabelecido no item anterior
implicará na caracterização de ineficácia contratual e
conseqüente e irrevogável cancelamento do contrato de
financiamento habitacional firmado entre as partes.

Bertioga, 08/05/2009

Comissão de Avaliação dos Proponentes as 200 Moradias do PSH
Programa de Subsidio Habitacional.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO,  PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL
CONVOCAÇÃO

A prefeitura do Município de Bertioga, Estado de
São Paulo, CONVOCA os candidatos abaixo
relacionados para comparecerem no prazo de 03
(três) dias úteis, na Seção de Recursos Humanos,
à rua Luiz Pereira Campos, 901 - Vila Itapanhaú
- Bertioga/SP, nos horários das 9h às 11 horas e
das 14h às 16 horas, munidos dos documentos
constantes do EDITAL DE ABERTURA.

Os candidatos que não comparecerem no período
acima designado, perderão a respectiva vaga,
chamando-se o subseqüente da ordem de
classificação.

ADI - Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil

58 - Tatiane dos Santos Sousa
59 - Mariana de Oliveira Cruz

Auxiliar de Escritório

55 - Cinthia Eliza Gomes Lourenço
56 - Gabriel Lippi Bichir
57 - Ana Cláudia de Souza Miranda
58 - Juliana Cristina Souza de Jesus
59 - André Shafirovits Ribeiro Gomes

Inspetor de Alunos

83 - Monique Cordeiro da Silva

84 - Adriana Donata Vaz
85 - Matheus Rodrigues Quintella
Squillanti
86 - Rosana de Jesus Carvalho

Professor-Adjunto

46 - Jaqueline Mota Silva e Silva
47 - Crislaine Salomão
48 - Bruno Amorim Branquinho
49 - Elisangela H.R. Duarte
50 - Elioenai Sérgio Mendes
51 - Tatiana Borges Anastácio
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS
CRIANÇA E DOS ADOLESCENTE DE BERTIOGA

Pauta Reunião Ordinária CMDCA 14/05/09

1. Leitura da ata anterior.
2. VII Conferência Municipal.
3. Discussão da troca de membros

representantes do poder público.
4. Preparação de plano de ação 2009/2011.
5. Recadastramento de todas as instituições.
6. Demandas da 4ª Reunião da rede regional

dos CMDCAs.
7. Assuntos Gerais.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS No. 01/2009

Aprova renovação de Registro no CMAS para a
instituição CENTRO COMUNITÁRIO DE

GUARATUBA.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
no uso das suas atribuições conferidas pela Lei 8.742/93
e Lei Municipal no. 201/96.

Considerando a deliberação da reunião ordinária de 05
de maio de 2009;

Considerando a Resolução CMAS no. 01/2007, de 20
de janeiro de 2007,

RESOLVE:

Art.1º - Aprovar a renovação de Registro no Conselho
Municipal de Assistência Social de Bertioga para o
CENTRO COMUNITÁRIO DE GUARATUBA, inscrita
no CNPJ sob no. 01.984.602/0001-9.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
publicação do Boletim Oficial do Município.

Bertioga, 05 de maio de 2009.

Alexandre da Silva Cruz
Presidente CMAS – Bertioga

CONSELHOS MUNICIPAIS

ATOS DO EXECUTIVO

RESOLUÇÃO CMAS No. 02/2009

Registros e Certificações expedidas pelo Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
no uso das suas atribuições conferidas pela Lei 8.742/
93 e Lei Municipal no. 201/96.

Considerando a deliberação da reunião ordinária de 05
de maio de 2009;

Considerando a revogação da medida provisória n°
446, de 7 de novembro de 2008, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de Assistência
Social em âmbito nacional;

Considerando a ausência de diretrizes e parâmetros;

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender por período indeterminado, a
concessão de novas certificações e registros, a entidades
de Assistência Social.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
publicação no Boletim Oficial do Município.

Bertioga, 05 de maio de 2009.

Alexandre da Silva Cruz
 Presidente CMAS – Bertioga

DECRETO Nº 1.387, DE 30 DE ABRIL DE 2009

“Delega competência ao Secretário de Administração
e Finanças para homologar e adjudicar licitações”.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
especialmente o contido no art. 3º, IV c/c art. 13, 14, da
Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de
2001, e na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

CONSIDERANDO que Prefeito estará fora do Município,
em viagem oficial a Europa no período de 02 de maio a
12 de maio de 2009, e havendo a necessidade de
homologação e adjudicações de licitações;

CONSIDERANDO o que preconiza o art. 37 caput da
CF, em especial o princípio da eficiência, além da
razoabilidade, pela significativa agilidade da máquina
administrativa.

DECRETA:

Art. 1º. Por este ato delego ao Secretário de
Administração e Finanças conforme os art. 3º, IV c/c
art. 13, 14, da Lei Complementar Municipal nº 01, de 29
de março de 2001, e na Lei nº 4.320, de 17 de março e
1964 a competência para Homologar e Adjudicar
licitações no período de 02 de maio a 12 de maio de
2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de abril de 2009.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal,
na Forma do Decreto n. 04/93.

Em 04/05/2009.

Portaria nº 266, de 16 de abril de 2009

Transfere o servidor Lourival Gonçalves dos Santos da
Secretaria de Habitação, Planejamento e Desenvolvimento
Urbano – SH para a Secretaria de Serviços Urbanos – SU.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei
Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995, bem como
a necessidade de remanejamento de servidores entre
os órgãos da Administração Pública,

RESOLVE:

Art. 1.° TRANSFERIR, a partir desta data, o servidor
LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS,
Engenheiro, Registro Funcional nº 339, da Secretaria
de Habitação, Planejamento e Desenvolvimento Urbano
– SH para a SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
– SU, nos termos do artigo 30, da Lei Municipal nº 129/95.

Parágrafo único. O servidor prestará serviços junto à
Secretaria de Serviços Urbanos – SU ou aos seus
Setores subordinados conforme deliberação de seu superior.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Bertioga, 16 de abril de 2009.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal,

na Forma do Decreto n. 04/93.

Em 04/05/2009.

ERRATA

Na publicação do Boletim Oficial do Município, Edição
nº 348, de 18/04/2009, do extrato da Portaria n. 265, de
16 de abril do corrente ano.

Onde se lê:

“PORTARIA Nº 265/2009
Resolve:
TRANSFERIR, a partir desta data, o servidor
RICARDO SALVADOR BALLOTIM, Fiscal, R.
nº 507, da Secretaria de Serviços Urbanos –
SU para a SECRETARIA DE SAÚDE – SS.
Bertioga, 16 de abril de 2009.”

Leia-se:

“PORTARIA Nº 265/2009
Resolve:
TRANSFERIR, a partir desta data, o
servidor RICARDO SALVADOR BALLOTIM,
Arquiteto, R. nº 507, da Secretaria de
Serviços Urbanos – SU para a
SECRETARIA DE SAÚDE – SS.
Bertioga, 16 de abril de 2009.”

Bertioga, 08 de maio de 2009.
Eugênio Cichowicz

Seção de Técnica Legislativa

HOMOLOGAÇÃO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

A Prefeitura do Município de Bertioga vem através do
presente tornar pública a homologação do estágio
probatório da servidora abaixo relacionada, conforme
decisão do Exmo. Sr. Prefeito, no respectivo processo
administrativo, com efeitos retroativos a 01.10.08.

Bertioga, 04 de Maio de 2009.

Terezinha Maria de Souza Borges
Chefe Seção Recursos Humanos

SEÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS

EXTRATOS DE CONTRATO

Processo nº. 2509/09 – Contratada: Proex Produções
e Eventos Ltda. (CNPJ nº. 07.494.558/0001-10). Objeto:
Locação de tendas e galpões, para realização do Festival
Nacional da Cultura Indígena. Valor global: R$ 29.240,00.
Data: 13/04/09. Processo nº. 2508/09 – Contratada:
Logos do Brasil estruturas e Eventos Ltda. (CNPJ nº.
10.958.360/0001-96). Objeto: Locação de
arquibancadas, palcos, tablados e outros, para realização
do Festival Nacional da Cultura Indígena. Valor global:
R$ 78.480,00. Data: 13/04/09. Processo nº. 2507/09 –
Contratada: Spessoto Locação de Som e assessoria
em Eventos Ltda. – ME (CNPJ nº. 07.114.681/0001-
68). Objeto: Locação de telões para realização do Festival
Nacional da Cultura Indígena. Valor global: R$ 11.300,00.
Data: 13/04/09. Processo nº. 2506/09 (Cab. 2505/09) –
Contratada: Dener José Toesca - ME (CNPJ nº.
07.202.447/0001-91). Objeto: Prestação de serviços de
sonorização e iluminação para realização da Festival
Nacional da Cultura Indígena. Prazo: 18 à 20/04/09.
Valor global: R$ 78.150,00. Data: 14/04/09. Processo
nº. 2504/09 – Contratada: Baixada Santista Segurança
e Vigilância Ltda. (CNPJ nº. 09.521.321/0001-06).
Objeto: Prestação de serviços especializados em
segurança, 24 horas, para realização do Festival
Nacional da Cultura Indígena. Valor global: R$ 14.500,00.
Data: 14/04/09. Processo nº. 1442/09 – Contratada: L.
C. dos Santos Silva Turismo (CNPJ nº. 09.276.856/
0001-69).  Objeto: Locação de 05 ônibus do tipo rodoviário
e 02 do tipo urbano, com no máximo 15 anos de uso,
com capacidade de 40 à 44 lugares, destinados ao
transporte dos índios, com fornecimento de alimentação
para os índios que participarão do Festival Nacional da
Cultura Indígena. Valor global: R$ 79.000,00. Data: 14/
04/09. Processo nº. 1441/09 – Contratada: Luiz Cláudio
da Silva Bertioga – ME (CNPJ nº. 03.495.840/0001-
60). Objeto: Fornecimento diário de alimentação às etnias
que participarão do Festival Nacional da Cultura Indígena.
Valor global: R$ 62.500,00. Data: 15/04/09. Processo
nº. 2503/09 – Contratada: Indústria de Fogos Tremulante
Ltda. (CNPJ nº. 02.552.577/0001-31). Objeto: Prestação
de serviço de show pirotécnico, para realização do
Festival Nacional da Cultura Indígena. Valor global: R$
18.860,00. Data: 15/04/09. Processo nº 1479/09 – Eclat
Promoções Artísticas LTDA (CNPJ 60.987.369/0001-
61). Objeto: Contratação de empresa para apresentação
artística no Festival Nacional da Cultura Indígena. Valor
Global R$ 52.000,00. Data: 15/04/09.

TERMOS ADITIVOS

Processo nº. 6039/06 – Contratado: Mangalarga
Geologia, Meio Ambiente e Comércio de Produtos
Agropecuários Ltda. – ME (CNPJ nº. 74.207.747/0001-
51). Objeto: IV Prorrogação de contrato de prestação de
serviços de licenciamento ambiental para execução das
obras de drenagem com recuperação ambiental na área
de expansão urbana do Município.  Prazo: 12 meses.
Data: 03/04/09. Vencimento: 03/04/2010. Processo nº.
2327/07 – Contratado: Mangalarga Geologia, Meio
Ambiente e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
– ME (CNPJ nº. 74.207.747/0001-51). Objeto: V
Prorrogação de contrato de prestação de serviços
especializados de licenciamento ambiental, p/ obtenção
de licença p/ realização de serviços de infra-estrutura no
loteamento denominado Vila Itapanhaú. Prazo: 12 meses.
Data:17/04/09. Vencimento: 17/04/2010.  Processo nº.
380/05 – Contratado: Eicon Controles Inteligentes de
Negócios Ltda. (CNPJ nº. 53.174.058/0001-18). Objeto:
VI Prorrogação de contrato de prestação de serviços
destinados à inteligência fiscal, compreendendo
assessoria e consultoria na modernização administrativa,
tributária e econômica fiscal, que permita a integração do
Cadastro Mobiliário para geração de controles financeiros
para reduzir a evasão fiscal, bem como, promover o
desenvolvimento econômico, através de ferramenta de
ultima geração em ambiente “WEB”, a todas as empresas

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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sediadas no Município. Prazo: 90 dias. Valor global: R$
135.000,00. Data: 13/04/09. Vencimento: 13/07/09.
Processo nº. 1229/08 – Contratada: MAIC Engenharia
Ltda. (CNPJ nº. 03.770.645/0001-00). Objeto:
Prorrogação do contrato de execução sob regime de
empreitada por preços unitários, de obra para instalação
de elevador, no Hospital Municipal. Prazo: 45 dias.
Data: 06/03/09. Vencimento: 20/04/09. Processo nº.
8714/06 – Contratado: Antonio Carlos Cação – ME
(CNPJ nº. 02.049.024/00001-60). Objeto: III
Prorrogação de contrato de prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos
odontológicos do Hospital Municipal, Unidade Básica
Vista Linda, Unidade Básica do Indaiá, Unidade Básica
de Boracéia, Centro de Saúde III, EMEIF Delphino
Stockler de Lima e Unidade Móvel de Atendimento.
Prazo: 60 dias. Valor global: R$ 5.560,00. Data: 13/04/
09. Vencimento: 13/06/09.  Processo nº. 8343/07 –
Contratado: Horti Fruti Betel Guarujá Ltda. – ME (CNPJ
nº. 01.540.975/0001-75). Objeto: III Prorrogação de
contrato de fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros
destinados aos Abrigos Municipais, ao Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil e ao Programa Espaço
Amigo. Prazo: 30 dias. Data: 01/04/09. Vencimento:
01/05/09. Processo nº. 7624/08 – Contratado: BEM
Emergências Médicas Ltda. (CNPJ nº. 02.970.430/
0001-61). Objeto: II Prorrogação de Contrato de locação
de duas ambulâncias de suporte básico, para atender as
necessidades de pronto atendimento do Hospital
Municipal. Prazo: 14 dias. Valor global: R$ 8.800,00.
Data: 17/04/09. Vencimento: 30/04/09.  Processo nº.
690/09 - Contratada: Labinbraz Comercial Ltda. (CNPJ
nº. 73.008.682/0001-52). Objeto: I Prorrogação de
contrato de locação de equipamento de bioquímica com
fornecimento de kits de reagentes. Prazo: 30 dias. Valor
global: R$ 6.500,00. Data: 17/04/09. Vencimento: 17/
05/09. Processo nº. 564/09 – Contratada: Cobrasin
Brasileira de Sinalização e Construção Ltda. (CNPJ
nº. 38.955.662/0001-98). Objeto: I Prorrogação de
contrato de empresa especializada para prestação de
serviços de engenharia para execução de sinalização
horizontal, que serão realizados na Avenida Anchieta,
trecho compreendido entre a Av. 19 de Maio até a Rua
Gentil Teixeira dos Santos no bairro do Indaiá.Prazo: 30
dias. Data: 30/04/09. Vencimento: 01/05/09.  Processo
nº 4782/07 – Contratada: Trajeto Construções e Serviços
Ltda (CNPJ 69.048.254/0001-86). Objeto: II Prorrogação
do prazo para execução de serviços de apoio à melhoria
de obras de infraestrutura urbana no loteamento
denominado vila Itapanhaú. Prazo:180 dias. Data 17/
04/09. Vencimento: 24/10/09.
Bertioga  08 de maio de 2.009

TOMADA DE PREÇOS 01/09
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    922/09

A Comissão Permanente de Licitação comunica a quem
possa interessar que, foi procedida a abertura do envelope
01 – Documentação – da referida licitação que tem como
objeto a prestação de serviços de endoscopia alta
digestiva e outros e quer considerando as manifestações
da Assessoria Jurídica do Município, considera a
empresa Endonette Clínica de Endoscopia Diagnóstica

e Terapêutica Antoniette S/C Ltda  inabilitada pelo não
cumprimento dos itens 8.1.8 e 8.1.2 “a”  e a empresa A
C E Serviços Médicos Ltda ME  inabilitada pelo não
cumprimento do item  8.1.2 “a”. Considerando não haver
nenhuma licitante habilitada, a Comissão nos termos do
Artigo 48, parágrafo 3º da Lei 8666/93 de licitações,
estabelece o prazo de 08 (oito) dias úteis para que  as
licitantes apresentem nova documentação.

Bertioga, 08 de maio de 2009.

Márcio Zitei da Silva
Presidente da Comissão

PREGÃO PRESENCIAL 02/09
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/09

A Comissão Permanente de Licitação denominada
Pregão,  comunica a quem possa interessar que,
considerando a manifestação de uma licitante e atendendo
ao Princípio da Competitividade e Economicidade  do
Município,  encontra-se suspensa à licitação  objeto do
Pregão 02/09 que trata do fornecimento de Kits de
exames laboratoriais referente à bioquímica, com
comodato de aparelho de bioquímica e que determinará
nova data e horário para prosseguimento do certame,
com devida comunicação aos interessados na
oportunidade.

Bertioga, 08 de maio de 2.009.
Pregoeiro

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Processo  1479/09

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal
8.666/93, ratifico com fundamento no artigo 25 inciso III
da mesma lei, a dispensa de licitação para a contratação
da empresa ÉCLAT PROMOÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA, no valor de R$ 52.000,00, visando a contratação
de empresa para apresentação dos shows artísticos Do
Grupo MAWACA e Grupo Espaçonaltas, para atender
ao Festival Nacional da Cultura Indígena, no Município

Bertioga,   15 de abril  de 2009.

Arq. Urb. JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI
Prefeito do Município

D E F E R I M E N T O

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo, encaminhado
através do Processo nº 006554/08, conforme Petição
nº 001406/09.

DEFIRO o recurso encaminhado através do Processo
nº 001738/07, conforme Petição nº 003677/07.

Bertioga, 04 de Maio de 2.009.

Enfª Sandra Fernandes Lombardi
Chefe de Seção de Saúde Pública

SEÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA

SECRETARIA DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO

A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições,
faz saber que no dia 13 de maio de 2009, às 19:00
horas, no auditório da Câmara Municipal de
Bertioga, realizar-se-á Audiência Pública para tratar
da seguinte pauta:
Prestação de Contas referente ao 1 Trimestre do
ano de 2009.

Bertioga, 04 de maio de 2009

Dra. ELIZABETE GONÇALVES DE AGUIAR
Secretária de Saúde

SEÇÃO DE ABASTECIMENTO

BERTPREV – BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS

# 027 Maio/2009 #  [ Total ]

ALCOÓLICOS ANÔNIMOS

Você quer parar de beber e não
consegue!

Procure Alcoólicos Anônimos.
Não paga taxa nem

mensalidade.

Informações:
ESL: (13) 3235-5301

www.alcoolicosanonimos.org.br

3

bom 351.pmd 09/05/2009, 11:193



BERTIOGA, 09 DE MAIO DE 2009 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 351

ATOS DO LEGISLATIVO

C O M U N I C A D O

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Bertioga
torna publico que no dia 11/05, às 19:30
hrs, nas dependências da Faculdade
Bertioga, sito à Rua Manoel da
Nóbrega, 966, neste Município, será
realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para
discussão sobre a “PRIVATIZAÇÃO
DA USINA DE ITATINGA”.
Compareça e participe!

Bertioga, 07 de abril de 2009.

CÂMARA MUNICIPAL
DE BERTIOGA

EDITAL Nº 007/09
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de
Bertioga, HOMOLOGA e ADJUDICA, o
objeto referente ao Convite de nº 001/
09, a favor da empresa Vivo S.A., por
es tar  de  acordo  com as  bases  e
espec i f i cações  do  ins t rumento
convocatório e por ter apresentado a
melhor proposta, menor preço global,
sendo que o valor unitário por linha é
de R$ 62,67 (Sessenta e dois reais e
sessenta  e  se te  cen tavos)  para  a
contratação de serviços de telefonia
móve l  ce lu la r,  con forme
espec i f i cações  con t idas  em ed i ta l
licitatório, para o período de 12 (doze)
meses ,  com poss ib i l i dade  de
renovação por até iguais e sucessivos
períodos, a critério da administração,
desde que o total do contrato se limite
ao estabelecido para a modal idade
carta convite nos termos da Lei de nº
8.666/93, tendo em vista a decorrência
do prazo sem interposição de recursos
(art. 109, inciso I e II, parágrafo 3º e
6º), conforme prevê a Lei de Licitações
e Contratos da Administração Pública.

Bertioga, 08 de maio de 2.009.

ANTONIO RODRIGUES FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BERTIOGA
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